
Nº 231, quinta-feira, 3 de dezembro de 2015260 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032015120300260

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo TST nº. 504.664/2015-1. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: G&E Serviços Terceirizados
Ltda - EPP. CNPJ: 08.744.139/0001-51. OBJETO: prestação de ser-
viços de copeiragem e preparo de refeições. MODALIDADE: Dis-
pensa-DI. CONTRATO: DI-011/2015. FUNDAMENTO: artigo 24,
inciso XI da Lei nº 8.666/93. VALOR: anual de R$ 4.754.380,74.
VIGÊNCIA: de 01/12/2015 a 28/09/2016. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: programa de trabalho 02.122.0571.4256.0001, elemento de
despesa 3.3.90.37, notas de empenho 2015NE002060 e
2015NE002061, emitidas em 27/11/2015. ASSINATURA:
30/11/2015. Pelo Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-
Geral da Secretaria do Tribunal. Pela Contratada: Guilherme Leite
Castelo Branco, Sócio Diretor.

Processo TST nº 502.247/2015-9. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: BMS Treinamento Empresariais
EIRELI - ME. CNPJ: 09.167.810/0001-01. OBJETO: capacitação de
servidores no curso "consultoria executiva para gestores do TST".
MODALIDADE: Inexigibilidade - IN. CONTRATO: IN-003/2015.
FUNDAMENTO: artigo 25, inciso II c/c artigo 13, inciso VI, e artigo
26, parágrafo único da Lei nº 8.666/93. VALOR: total de R$
189.000,00. VIGÊNCIA: da data de assinatura até noventa dias após
o recebimento definitivo do objeto. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
programa de trabalho 02.122.0571.4256.0001, elemento de despesa
3.3.90.39, nota de empenho 2015NE001473, emitida em 21/7/2015.
ASSINATURA: 02/12/2015. Pelo Contratante: Gustavo Caribé de
Carvalho, Diretor-Geral da Secretária do Tribunal. Pela Contratada:
Minervino Braz Morais, Administrador.

Processo TST nº. 502.430/2014-2. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: LEADCOMM Comércio Im-
portação e Exportação Ltda. CNPJ: 01.549.227/0001-53. OBJETO:
prestação de serviços de suporte técnico, atualização de versão e
upgrade das soluções HP Fortify e HP Webinspect. MODALIDADE:
Pregão Eletrônico - PE. CONTRATO: PE-105/2014. FUNDAMEN-
TO: Lei Complementar nº 123/2006, Lei n.º 10.520/2002, e Decretos
n.ºs 5.450/2005 e 6.204/2007. VALOR: total de R$ 255.000,00. VI-
GÊNCIA: 12 meses, contados da data da sua assinatura. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: programa de trabalho 02.122.0571.4256.0001,
elemento de despesa 3.3.90.39, nota de empenho 2015NE001967,
emitida em 11/11/2015. ASSINATURA: 23/11/2015. Pelo Contra-
tante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria do
Tribunal. Pela Contratada: César de Afonseca e Silva Neto, Sócio.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO

Processo TST nº 503.903/2015-0. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Oftalmocenter Oftalmologia
São Braz Ltda.. CNPJ: 02.687.267/0001-24. CONTRATO: CRM-
029/2015. OBJETO: credenciamento para prestação de serviços ao
Programa de Assistência à Saúde do Tribunal Superior do Trabalho -
TST-Saúde. MODALIDADE: inexigibilidade de licitação, conforme

art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93. VIGÊNCIA: 60 meses contados da
data de assinatura do contrato, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei
nº 8.666/93. ASSINATURA: 25/11/2015. Pelo Contratante: Gustavo
Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria do Tribunal. Pela
Contratada: Maria Auxiliadora Felix Ferreira, Representante Legal.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo TST n° 503.488/2015. Modalidade: inexigibilidade de li-
citação. Objeto: contratação da ABNT - ASSOCIAÇÃO BRASILEI-
RA DE NORMAS TÉCNICAS, CNPJ 33.402.892/0001-06, visando à
renovação de assinatura do periódico "COLEÇÃO NORMA ABNT-
CB21", pelo período de 24 meses, pelo valor total de R$ 9.695,52,00.
Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93. Ratificada pelo
Senhor GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO, Diretor-Geral da Se-
cretaria, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DE RESCISÃO

Processo TST n.º 504.586/2015-2. CONTRATANTE: Tribunal Supe-
rior do Trabalho. CONTRATADA: Service Amazon Ltda - EPP. CON-
TRATO: PE-084/2015. OBJETO: prestação de serviços de copeiragem
e preparo de refeições. ESPÉCIE: termo de rescisão amigável nº
008/2015. FUNDAMENTO: inc. II do art. 79 da Lei nº 8.666/1993,
com efeitos a partir de 01/12/2015. ASSINATURA: 30/11/2015. Pelo
Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria.
Pela Contratada: Inácio Pires da Conceição, Procurador.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo nº 501.749/2015-7. CONTRATANTE: Tribunal Superior do
Trabalho. CONTRATADA: EMIBM Engenharia e Comércio Ltda.
CNPJ: 37.071.313/0001-40. ESPÉCIE: terceiro termo aditivo ao con-
trato PE-004/2013 - suporte técnico de solução de redundância de ener-
gia elétrica ao Data Center da Justiça do Trabalho. VIGÊNCIA: pror-
rogada por 36 meses para o item 2, a partir de 29/11/2015 até
28/11/2018, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei nº 8.666/93. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: programa de trabalho
02.126.0571.2C73.0001, elemento de despesa 3.3.90.39, nota de empe-
nho 2015NE002071, de 27/11/2015. ASSINATURA: 27/11/2015. Pelo
Contratante: Gustavo Caribé de Carvalho, Diretor-Geral da Secretária do
Tribunal. Pela Contratada: José Maurício Vieira Barros, Sócio-Gerente.

Processo TST nº 504.390/2015-4. CONTRATANTE: Tribunal Supe-
rior do Trabalho. CONTRATADA: Dazzle Serviços de Cabelo e Ma-
quiagem Ltda. ESPÉCIE: primeiro termo aditivo ao contrato PE-
037/2015 - prestação de serviço profissional de maquilagem e mo-
delagem de cabelo para atender a programas da TV Justiça. AL-
TERAÇÃO: fica alterada a razão social e o CNPJ da Contratada para
Dazzle - Wanira Tabatta Wanderley Costa - 23.452.437/0001-61, de-
vido à mudança da natureza jurídica de Microempresa-ME para Mi-
croempreendedor Individual-MEI. ASSINATURA: 19/11/2015. Pelo
Contratante: Dirley Sérgio de Melo, Secretário da Administração. Pela
Contratada: Wanira Tábatta Wanderley da Costa, Sócia-Proprietária.




